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Modalidade PREGÃO ELETRONICO                                 Nro 6/2025 Un. Gestora

Números SC's
Valor Total (R$) Valor total por extenso

422,69  QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS

PMAV

Fornecedor 103770 HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

ATA/Ano: 14/2025441/2025

CNPJ.(RG) 55.958.048/0001-07  Telefone (27)99965-7925     Fax
29490-000CepESEstadoATILIO VIVACQUA                         Cidade

Bairro NITERÓI                                 
ROD CONTORNO 10  Endereço

Email
Banco Agência Conta  - 
Condição Pagto 30
Prazo Entrega 10
Local Entrega RUA FLORCINDA LEAL , Nº  00040
Bairro Entrega CENTRO Cep Entrega 29490-000
Fonte de Recursos/Convênio RECURSOS PROPRIOS                                 
Observação
Para a manutenção da limpeza da SEMMA.
Processo AdministrativoGWJ1T/2025
Unidade Requisitante Nota de Empenho Dotação/Elemento de Despesa

1073 011.001.185420023 .20063 / 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO
011.001.000.000.000 - PMAV / PMAV / - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN 04310/2025  R$ 422,69

Item Código Material Unid. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total
6 UN 10,000 MONTE LARGO 4,2600 42,601.16.03.0027.2

CLORO LIQUIDO CONCETRADO PARA LIMPEZA EM GERAL (02 LITROS)
9 UN 4,000 MONTE LARGO 7,3100 29,241.16.03.0037.0

DESINFETANTE LIQUIDO DE USO GERAL - AROMA FLORAL - 05 LITROS
10 UN 15,000 BARRA 1,5300 22,951.16.03.0039.6

DETERGENTE LIQUIDO DESENGORDURANTE 500 ML NEUTRO; COM TENSOATIVO BIODEGRADAVEL
8 PT 3,000 VIP 2,5200 7,561.16.03.0029.9

ESPONJA EM FIBRA/ESPUMA PARA LIMPEZA, DUPLA FACE - PACOTE COM 04 UNIDADES
5 PT 2,000 AÇO BOM 1,8200 3,641.16.03.0026.4

ESPONJA EM LÃ DE AÇO - PACOTE COM 08 UNIDADES
4 UN 5,000 CCA 3,4000 17,001.16.03.0025.6

PANO PARA LIMPEZA EM GERAL (SACO ALVEJADO FIO DUPLO) 50 X 78 CM
Usuário : GSSOUZA MCR26200
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7 PT 30,000 BELISHOF 4,1400 124,201.16.03.0028.0
PAPEL HIGIENICO BRANCO, COM 60 METROS, FOLHA SIMPLES, DE 1ª QUALIDADE, PICOTADO - PACOTE COM 04 UNIDADES

1 UN 1,000 MONTE LARGO 16,2400 16,241.16.03.0018.3
SABONETE LIQUIDO CONCENTRADO, BIODEGRADAVEL, EMBALAGEM DE 5 LITROS - AROMA ERVA-DOCE OU FLORAL

2 PT 4,000 AGROFIT 24,8900 99,561.16.03.0022.1
SACO DE LIXO PRETO CAPACIDADE DE 100 LITROS - PACOTE COM 100 UNIDADES

3 UN 5,000 MISS BRASIL 11,9400 59,701.16.03.0023.0
VASSOURA DE PIAÇAVA PARA LIMPEZA COM CABO (PADRÃO DE USO DOMÉSTICO)

Nota:
3.1. A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua – ES, por meio da Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento, tem como atribuição garantir a estrutura e o suporte necessários ao funcionamento adequado dos serviços públicos prestad- Os materiais que não estiverem de acordo com este pedido serão devolvidos.- Deverá constar na nota fiscal o número desta autorização de fornecimanto e o número do processo.- Horário de entrega das 07:00 as 11:00 e das 12:00 as 16:00 horas.- NA NOTA FISCAL DEVERÁ CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICA A DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.- Atenção Fornecedores :   Prazo de Pagamento: até 30.   Prazo de Entrega: 15 dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento.   ATENÇÃO: FICA OBRIGATÓRIO A ENTREGA DAS MERCADORIS JUNTO COM A NOTA FISCAL E CND’S: FGTS, FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E TRABALHISTA.   Endereço: PRACA JOSE VALENTIN LOPES           - CENTRO          Fone: 28 30269600         As mercadorias que não forem conferidas no ato da entrega pelo Almoxarifado, não serão autorizadas para pagamento.   Atraso injustificado para a entrega dos produtos, caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se sem prejuizo das demais sanções previstas.

Autorizo o fornecimento.

ATILIO VIVACQUA/ES, 26 de setembro de 2025

Usuário : GSSOUZA MCR26200


